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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3351/2025 

 

 

   Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2025. 

 

Processo nº 0873004-58.2025.8.19.0001, 

ajuizado por R.F.D.S.. 

 

  Trata-se de demanda judicial solicitando o fornecimento de consulta em 

oftalmologia – córnea e procedimento cirúrgico (Num. 199371375 - Pág. 7). 

  Acostado ao Num. 202658989 - Págs. 1 e 2, consta o PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2403/2025, emitido em 23 de junho de 2025, no qual foi 

esclarecido que em único documento médico acostado aos autos processuais (Num. 199371376 - 

Pág. 5), não há descrição do quadro clínico da Autora referente ao pleito. Foi informado apenas 

que a Autora foi inserida na plataforma de regulação para atendimento na especialidade de 

oftalmologia – córnea.  

            Assim, sem possibilidade de uma inferência segura acerca da indicação do pleito, 

uma vez que não haja evidência, acostada ao processo, que justifique o atendimento em oftalmologia. 

E, assim, sendo sugerido emissão de novo documento médico atualizado (com 

data), legível, com assinatura, identificação legível do profissional emissor, que verse sobre o 

quadro clínico atual da Autora, bem como o plano terapêutico necessário no momento, que 

justifique o pleito, para que este Núcleo possa emitir um parecer técnico. 

Após parecer supramencionado foi acostado aos autos novo documento médico 

(Num. 211254099 – Pág. 1), emitido em 03 de julho de 2025, no qual consta que a Autora, 28 anos 

de idade, apresenta diagnóstico de ceratocone bilateral, tendo sido previamente atendida no CEPOA 

e aguardando insumos para cirurgia. Por orientação da Oftalmologia Geral a solicitação foi reinserida 

para reavaliação da Autora em outra unidade. Foi solicitado encaminhamento para consulta em 

oftalmologia – córnea.  

O ceratocone é a ectasia da córnea primária mais comum. A doença é não 

inflamatória, caracterizada por afinamento progressivo da córnea com protrusão ectásica, de modo 

que a córnea assume a forma cônica. Com a progressão da doença, pode ocorrer protrusão apical, 

astigmatismo irregular, afilamento do estroma, formação de cicatrizes e importante 

comprometimento da acuidade visual. Em geral, torna-se aparente na segunda década de vida, 

normalmente durante a puberdade, progredindo até a terceira ou quarta década de vida, quando então 

geralmente se estabiliza. A doença é bilateral, mas geralmente um olho é mais afetado (assimetria), 

não parecendo haver diferença significativa na incidência entre os olhos direito e esquerdo1. 

                                                      
1 CONSELHO BRASILEIRO DE OFTALMOLOGIA; ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA; SOCIEDADE BRASILEIRA DE 

LENTES DE CONTATO, CÓRNEA E REFRAÇÃO. Diretriz em ceratocone. Disponível em: 
<http://www.cbo.net.br/novo/publicacoes/ultima%20Diretrizes%20em%20Ceratocone.pdf>. Acesso em: 27 ago. 2025. 
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Informa-se que a consulta médica em oftalmologia - córnea está indicada ao 

tratamento da condição clínica da Autora, conforme exposto em novo documento médico (Num. 

211254099 – Pág. 1).  

Além disso, está coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta 

médica em atenção especializada, sob o código de procedimento: 03.01.01.007-2, considerando-se o 

disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

 Para regulamentar o acesso aos procedimentos incorporados no SUS, o Ministério 

da Saúde publicou a Portaria MS/GM nº 957/2008, revogada pela Portaria de Consolidação nº 

2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção em 

Oftalmologia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias 

de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de 

redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, 

Especializada e das Redes de Atenção em Oftalmologia Regional de cada unidade federada. 

 Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite a Deliberação CIB-RJ nº 5.891 de 11 de julho de 2019, com a recomposição da Rede de 

Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro2. Assim, o Estado do Rio conta com as 

unidades habilitadas no SUS para atenção oftalmológica e suas referências para as ações em 

oftalmologia de média e alta complexidade e de reabilitação visual por Região de Saúde no Estado 

do Rio de Janeiro. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde3. 

           No intuito de identificar o correto encaminhamento da Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG III e verificou que ela foi inserida em 21 

de maio de 2025, código da solicitação 602206968,  para consulta em oftalmologia - córnea, com 

classificação de risco Amarelo – urgência e situação agendamento confirmado para a data de 10 

de julho de 2025, às 11h30min, na unidade executora Centro Carioca do Olho AP 10. 

 Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, com o agendamento da Autora para unidade de saúde especializada. 

Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde4 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade da Autora – ceratocone. 

                                                      
2 Deliberação CIB-RJ nº 3.008 de 26 de junho de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do 

Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/407-2014/junho/3420-deliberacao-cib-n-3-008-de-26-de-

junho-de-2014.html>. Acesso em: 27 ago. 2025. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 27 ago. 2025. 
4 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 27 ago. 2025. 
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     Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

199371375 - Pág. 7, item “VII - DO PEDIDO”, subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de 

“... bem como todo o tratamento, exames, procedimentos, medicamentos e produtos 

complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da 

moléstia da Autora...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem 

emissão de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional e 

indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 
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